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RECURSOS DO CONVÊNIO

Repasse

Ordem de 
Pagamento/ 

Ordem 
Bancária

Contrapartida

Financeira

Mensurada

 

Alteração do Plano de Trabalho

● Instrumento utilizado quando o convenente necessitar de 
realizar adequações no projeto de convênio

● Pode ser proposto quando há saldo positivo de recursos 
numa determinada meta, quando os itens sofreram 
elevações acima do razoável ou quando o item se tornou 
desnecessário para o projeto

● Deve ser proposto pelo Convenente e autorizado pelo 
Concedente

● Após, o convenente deverá ajustar o cronograma físico, de 
desembolso e o Plano de Aplicação Detalhado. 
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Prorrogação de Ofício

⮚Obrigação do Concedente de prorrogar  pelo exato 
período de atraso da liberação de do repasse  por culpa 
dele

⮚Cláusula Obrigatória

⮚Prescinde parecer jurídico

 

Termo Aditivo

⮚Alteração de vigência
⮚Acréscimo
⮚Supressão
⮚Indicação de Créditos Orçamentários
⮚Ampliação do Objeto
⮚Exclusão de dados orçamentários
⮚Inclusão de dados orçamentários
⮚Outros

⮚ Ampliação de recursos ou prazo – obrigado a 
publicar
⮚ Alterar domicilio bancário – em desenvolvimento
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Conta Bancária

OBTV – Ordem Bancária de
Transferência Voluntária

BANCO – SIAFI - SICONV

⮚Regularização:

⮚ Ordenador de Despesa

⮚Certificação Digital 

⮚Aplicação dos Recursos:

⮚ Fundos – menos de 30 dias para 
usar - automático

⮚ Poupança – mais de 30 dias - OBTV

 

Ordem Bancária de
Transferências Voluntárias
(OBTV) ordem de pagamento
encaminhada virtualmente pelo
Plataforma +Brasil ao SIAFI,
mediante autorização do Gestor
Financeiro e do Ordenador de
Despesa do convenente, para
posterior envio, pelo próprio
SIAFI, ao banco que efetuará o
crédito na conta corrente do
beneficiário final da despesa.”

.

OBTV
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GASTOS PROIBIDOS

⮚ Consultoria ou assistência técnica para servidor ou empregado

público

⮚ Finalidade diversa do instrumento

⮚ Despesa anterior à vigência

⮚ Despesa posterior à vigência

⮚ Taxas bancárias, multas, juros, correção monetária

⮚ Transferência para clubes, associações de servidores e congêneres

⮚ Publicidade – exceto educativo

 

INVIABILIDADE OU DESNECESSIDADE DE 
LICITAR

• Licitação Dispensada

• Licitação Dispensável

• Inexigibilidade de Licitação
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Modalidades na Lei 14.133/2021 (art. 28)

• São os diferentes ritos de licitação. 

• Tratam-se de procedimentos que visam alcançar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública

 

Modalidades na Lei 14.133/2021

• Pregão (art. 28, inciso I);

• Concorrência (art. 28, inciso II);

• Concurso (art. 28, inciso III);

• Leilão (art. 28, inciso IV);

• Diálogo Competitivo (art. 28, inciso V)
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Concorrência (art. 6º, inciso XXXVIII )

modalidade de licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e serviços comuns e
especiais de engenharia, podendo ser:

• Menor Preço;
• Melhor Técnica ou conteúdo artístico;
• Técnica e Preço;
• Maior Retorno Econômico;
• Maior Desconto

 

Fases da Concorrência (art. 17)

• I - Preparatória;
• II - De Divulgação do Edital;
• III - Apresentação de Propostas e Lances quando for

o caso;
• IV- De julgamento;
• V - De Habilitação;
• VI - Recursal;
• VII - De homologação
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Pregão (art. 6º, XLI, c/c art. 29)

• modalidade de licitação obrigatória para aquisição
de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de
maior desconto

• Bem comum: quando os padrões de desempenho e
de qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

 

Diálogo Competitivo (art. 6º, XLII)

modalidade de licitação para contratação de obras,
serviços e compras em que a Administração Pública
realiza diálogos com licitantes previamente
selecionados mediante critérios objetivos, com o
intuito de desenvolver uma ou mais alternativas
capazes de atender às suas necessidades, devendo os
licitantes apresentar proposta final após o
encerramento dos diálogos
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Diálogo Competitivo (art. 32, XLII)

Só pode ser utilizada:

• para contratar objeto com inovação tecnológica ou
técnica;

• necessidade de soluções disponíveis no mercado;
• impossibilidade da Administração especificar com

precisão suficiente o que precisa

 

Diálogo Competitivo (art. 32, I)

Só pode ser utilizada:

• para contratar objeto com inovação tecnológica ou
técnica;

• necessidade de soluções disponíveis no mercado;
• impossibilidade da Administração especificar com

precisão suficiente o que precisa
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Diálogo Competitivo (art. 32, II)

Só pode ser utilizada:
• definir e identificar os meios e as alternativas que possam

satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes
aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já
definida;

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;

 

Diálogo Competitivo (art. 32, Parágrafo 1º)

Rito procedimental:

I - A Administração estabelece o prazo mínimo de 25 
dias úteis para manifestação de interesse 

II - Os critérios devem estar previstos no edital e os 
participantes devem atender os requisitos objetivos
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Diálogo Competitivo (art. 32, Parágrafo 1º)

Rito procedimental:

III - A Administração não pode revelar aos outros 
participantes as soluções propostas (ou informações 
sigilosas) 

IV - Serão feitas reuniões com licitantes, sendo elas 
gravadas 

V- A Administração conclui o diálogo e abre um prazo, 
não inferior a 60 dias úteis, para que os licitantes 
apresentem suas propostas

 

Estágios da Despesa

I. Licitação
II. Empenho
III.Liquidação
IV.Pagamento
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Tipos de OBTV

OBTV

Aplicação em 
Paupança

Fornecedor

Tributo

Convenente

Câmbio

Devolução

 

OBTV Aplicação em Poupança

* Fundos de Investimento –aplicação automática

* Decisão do convenente

* Dentro da Plataforma +Brasil
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OBTV – Fornecedor

⮚Inclusão de “Processo de Execução”, “Contrato”, 
“Documento de Liquidação” e “Pagamento por 
OBTV”

⮚Cadastrar conta do credor 

⮚Recolher tributo, quando existir – conta do 
convenente (não pode ser conta de outro convênio)

⮚Aguardar o recebimento do recurso pelo credor

 

OBTV Fornecedor

Conta do 
Convênio

Fornecedor 1

Fornecedor 2

Fornecedor  3

Fornecedor 4

Fornecedor  5

Conta Convenente - Tributo
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OBTV – Tributo

⮚Futuro: Integração com as fazendas e 
recolhimento eletrônico

⮚Repasse para o Convenente realizar pagamento

⮚Só disponível após a efetivação do pagamento 
principal

 

OBTV Convenente

⮚Previsão OBTV Convenente
⮚no art.64, §2, II
⮚Deve ser autorizada pela autoridade máxima do 
Concedente, tem limite.

⮚ Momento da assinatura
⮚ Posteriormente

⮚Transferência para conta do Convenente
⮚ Incluir DL virtual
⮚Hipóteses:

⮚ Pagamentos de boleto
⮚ Ressarcimento de adiantamento do convenente
⮚ Tributos não retidos (IPVA, IPTU)
⮚ Outras situações específicas 
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OBTV Câmbio

⮚Previsão OBTV Convenente
⮚no art.64, §2, II
⮚Deve ser autorizada pela autoridade máxima do 
Concedente, tem limite.

⮚ Momento da assinatura
⮚ Posteriormente

⮚Transferência para conta do Convenente
⮚ Incluir DL virtual

 

OBTV – Devolução de Recursos

⮚Devolução de recursos para Conta Única da União

⮚Somente durante a vigência

⮚Não serve para devolução de saldo remanescente

⮚Substitui GRU – Guia de Recolhimento da União
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Comunicado nº 27/2018 
AOS CONCEDENTES E CONVENENTES 

Considerando o disposto no inciso III do § 4º do art. 13 do
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, a Comissão
Gestora do SICONV entende que as vedações dispostas na
alínea “d” do inciso I e alínea “e” do inciso II, ambas do art.
66 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de
2016, dizem respeito a alterações posteriores ao aceite pelo
concedente do processo licitatório. Assim, não se aplica aos
casos de acréscimo ou decréscimo de valores em função do
resultado do processo licitatório, ou seja, a Comissão
Gestora do SICONV não considera repactuação de metas ou
etapas quando há necessidade de ajuste de valor devido ao
resultado final do processo licitatório.

 

Observações:
• Podem ser realizados ajustes de valores entre etapas e metas, desde

que não haja acréscimo das mesmas e/ ou das quantidades previstas
em cada meta e/ ou etapa

• Estes ajustes são possíveis apenas quando a Natureza de Despesa é
igual

• Quando o valor da meta e suas etapas, após a licitação, fica maior, e
não tendo como tirar a diferença de outra meta/etapa cuja natureza
de despesa seja a mesma, caracterizando valor global maior do que o
firmado, pode pedir junto ao concedente:

ᾜTermo Aditivo para aumento do valor da Contrapartida
ᾜUtilização dos rendimentos de aplicação
ᾜTermo Aditivo para aumento do valor do Repasse
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Instrumentos sem execução por 180 dias

1º Caso:

Haverá rescisão do instrumento celebrado quando da inexistência de
execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
União resgatará o recurso e rendimentos proporcionais direto da conta
do convênio

 

Resumo
1º Caso

2º Caso

OBTV
Paralisou 
Execução 
180 Dias

Bloqueio 
Conta 

Instrumento

Até 180 dias para 
Justificar e 

Retomar Execução
Rescinde

Liberação 1ª Parcela
Não Executou em 

180 dias Rescinde

Impede repasses a 
novos instrumentos 

do convenente
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Resumo
1º Caso

2º Caso

OBTV
Paralisou 
Execução 
180 Dias

Bloqueio 
Conta 

Instrumento

Até 180 dias para 
Justificar e 

Retomar Execução
Rescinde

Liberação 1ª Parcela
Não Executou em 

180 dias Rescinde

Impede repasses a 
novos instrumentos 

do convenente

 

Escalonamento

• Nível I – Obra e serviços de engenharia – R$ 250.000,00 a R$ 750.000,0 – vedada a 

reformulação – visitas nos marcos 50% e 100%

• Nível II - Obra e serviços de engenharia – R$ 750.000,00 a R$ 5.000.000,0 – visitas nos 

marcos 30%, 60% e 100%

• Nível III - Obra e serviços de engenharia – acima de R$ 5.000.000,00– mínimo 5 visitas

• Nível IV – Custeio ou aquisição de equipamentos – R$ 100.000,00 a R$ 750.000,00 –

vedada a reformulação – visitas quando identificado a necessidade

• Nível V - Custeio ou aquisição de equipamentos – acima de R$ 750.000,00 – visitas 

quando identificado a necessidade
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Regime simplificado

Nível I – Obras e serviços de engenharia no valor de R$ 250.000,00 a R$ 
750.000,00:

* Plano de trabalho objetivo
* 1ª parcela equivalente as despesas de 4 meses, no limite de 20%
* Minuta simplificada
* Veda repactuação de meta/etapa
* Início da obra após a liberação da 1ª parcela
* Visita in loco, 50% e 100%
* Regime de execução por preço global
* Foco no resultado

 

Regime simplificado

Nível IV – Custeio ou aquisição de equipamentos no valor de R$ 100.000,00 a R$ 
750.000,00:

* Parâmetros objetivos
* Preferencialmente parcela única
* Minuta simplificada
* Termo de referência aprovado antes da celebração
* Veda repactuação de meta/etapa
* Início da obra após a liberação da 1ª parcela
* Visita in loco facultativa
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http://egov.df.gov.br

 

 


